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Dispensa: N° 24030001/2023  

Número da Licitação: 24030001/2023 

  

Objeto: Procedimento para Contratação de serviços com o 

fornecimento de peças e acessórios, no veículo tipo Mercedez Benz 

1718, em conformidade as especificações e quantidades constantes do 
Termo de Referência. 

  

Contratado: ZM AUTOCENTER LTDA (45.096.477/0001-50) 

  

Valor Total: R$ 109.558,00 (cento e nove mil e quinhentos e 
cinquenta e oito reais) 

Base legal: 

Art. 75, VIII, a, da Lei 14.133/21 

  

Apodi/RN,24/03/2023. 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:633A4ED6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N° 

24030001/2023 

 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

OBJETO: Procedimento para Contratação de serviços com o 

fornecimento de peças e acessórios, no veículo tipo Mercedez Benz 

1718, em conformidade às especificações e quantidades constantes do 
Termo de Referência. 

  

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 75, VIII, a, 

da Lei 14.133/21, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em 

favor da empresa ZM AUTOCENTER LTDA (45.096.477/0001-50), 

objetivando Procedimento para Contratação de serviços com o 

fornecimento de peças e acessórios, no veículo tipo Mercedez Benz 

1718, em conformidade às especificações e quantidades constantes do 

Termo de Referência., com o valor total de R$ 109.558,00 (cento e 
nove mil e quinhentos e cinquenta e oito reais). 

  

Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a 

publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua 
eficácia. 

  

Sigam-se os ulteriores termos. 

  

Apodi/RN, 24/03/2023 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:B7DBFAAB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 24030001/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº: 24030001/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Apodi 

CONTRATADA: ZM AUTOCENTER LTDA 

OBJETO: Procedimento para Contratação de serviços com o 

fornecimento de peças e acessórios, no veículo tipo Mercedez Benz 

1718, em conformidade às especificações e quantidades constantes do 
Termo de Referência. 

VALOR TOTAL: R$ 109.558,00 (cento e nove mil e quinhentos e 
cinquenta e oito reais) 

DOTAÇÃO: 297 - 2 . 2031 . 15 . 452 . 6 . 2.60 . 0 . 339030 - Material 
de Consumo 

298 - 2 . 2031 . 15 . 452 . 6 . 2.60 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

299 - 2 . 2031 . 15 . 452 . 6 . 2.60 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

302 - 2 . 2031 . 15 . 452 . 6 . 2.60 . 0 . 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

303 - 2 . 2031 . 15 . 452 . 6 . 2.60 . 0 . 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 24/03/2023 à 24/06/2023. 

DATA DA ASSINATURA: 24/03/2023 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:88BFC648 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – N°. 

013/2023 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Apodi, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que às 09:00 horas do dia 12 de 

Abril de 2023, fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 013/2023 – Tem como objeto CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS, NA CIDADE DE 

NATAL/RN, TIPO MAIOR DESCONTO POR ITENS, visando 

atender às necessidades de toda frota de veículos do Município de 

Apodi/RN, como também os veículos locados qu 
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e estejam sob sua responsabilidade da Administração Municipal, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I 

(Termo de Referência). O Edital encontra-se a disposição dos 

interessados no site: www.portaldecompraspublicas.com.br.; 

https://licitafacil.tce.rn.gov.br/ e no link: 

https://apodi.rn.gov.br/licitacaolista.php. Informações e 

esclarecimentos: na sala da Comissão de Licitação, localizada na 

Praça Francisco Pinto, nº 56 – Centro – Apodi/RN, de segunda a 

sexta-feira, das 08h00min às 13h00min ou Solicitar através do Email: 
cpl.pmapodi@gmail.com. 

  

Apodi/RN, 28 de março de 2023. 

  

SONALY CINTHYA DE LIMA SOUZA 

Pregoeira - Portaria 1029/2022  

Publicado por: 

Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:94B2666B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 725/2023 

 

Dispõe sobre o marco temporal de transição dos 

regimes jurídicos de contratações públicas para a 

integral aplicabilidade da Lei Federal n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021, que instituiu novo regime de 

licitações e contratos no âmbito da Administração 
Pública Municipal. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE AREZ/RN, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e ainda: 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para 

as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 193 da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, determinou a revogação da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e dos arts. 1º a 47-A da Lei Federal nº 12.462, de 04 de 

agosto de 2011, após decorridos 02 (dois) anos da sua publicação 
oficial, ocorrida em 01 de abril de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, estabeleceu que a Administração Pública poderá optar 

por licitar ou contratar diretamente de acordo com a referida Lei, 

conforme indicação expressa no edital ou no aviso ou instrumento de 

contratação direta, vedada a sua aplicação combinada com os 
diplomas anteriores; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 

0006/2022/CNLCA/CGU/AGU, que concluiu inexistir óbice legal e 

de gestão para que a ―opção por licitar‖ pelo ―regime licitatório 

anterior‖ seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio de 

expressa ―manifestação pela autoridade competente, ainda na fase 
preparatória‖; 

CONSIDERANDO o Acórdão nº 507/2023, do Plenário do Tribunal 

de Contas da União – TCU, de 22 de março do corrente ano, que que 

propôs orientações normativas com importantes reflexos sobre o prazo 

de vigência das regras postas nos estatutos de licitações a serem 
revogados pela Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o Plenário do Tribunal de Contas da União – 

TCU, por ocasião do Acórdão nº 507/2023, firmou entendimento que: 

―os processos licitatórios e os de contratação direta nos quais houve a 

―opção por licitar ou contratar‖ pelo regime antigo (Lei 8.666/1993, 

Lei 10.520/2002 e arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011) até a data de 

31/3/2023 poderão ter seus procedimentos continuados com fulcro na 

legislação pretérita, desde que a publicação do Edital seja 
materializada até 31/12/2023‖; 

CONSIDERANDO que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão nº 

507/2023, ainda se posicionou no sentido de que: ―a expressão legal 

‗opção por licitar ou contratar‘ contempla a manifestação pela 

autoridade competente que opte expressamente pela aplicação do 

regime licitatório anterior (Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e 

Lei nº 12.462/2011), ainda na fase interna, em processo administrativo 
já instaurado‖. 

DECRETA:  

Art. 1º - Este decreto fixa o marco temporal do regime de transição de 

que trata o art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 
da Administração Pública Municipal. 

Art. 2º - A Administração Pública Municipal poderá optar por licitar 

ou contratar diretamente, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, inclusive 

licitações para registro de preço, desde que a opção seja expressa e 

justificada na fase preparatória, até 31 de março de 2023, através de 
manifestação ou ratificação da autoridade competente. 

§1º - A opção expressa a que se refere o caput será formalizada nos 
autos do processo licitatório ou de contratação direta. 

§2º - Para os processos licitatórios ou de contratação direta que já 

foram iniciados, mas que não tiveram seus editais ou extratos de 

ratificação por contratação direta publicados, a autoridade competente 

deverá fazer a opção na forma do caput e do parágrafo anterior, até 31 

de março de 2023. 

§3º - Os contratos ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro 

de preço, firmados na hipótese do caput deste artigo serão regidos pela 

legislação de escolha da autoridade competente até o término de suas 

vigências ou até a entrega definitiva do objeto, sendo possível admitir 

adesões às atas, conforme estabelecido no respectivo instrumento 
convocatório. 

§4º - Para fins deste Decreto, considera-se ―Autoridade Competente‖ 

o Chefe do Executivo Municipal ou Secretário Municipal com 

atribuições para homologar o processo licitatório ou ratificar o 
processo de contratação direta. 

Art. 3º - Os editais de licitação e os extratos dos contratos por 

contratação direta de que trata o art. 2º deste Decreto deverão, 

obrigatoriamente, ser publicados no Diário Oficial do Município até o 

dia 31 de dezembro de 2023. 

Art. 4º - As atas de registros de preço, dos órgãos e entidades dos 

demais entes da federação, inclusive as dos entes municipais em que o 

Município de AREZ/RN não figurou como participante, poderão ser 

utilizadas durante suas vigências, desde que autorizado pelo 

respectivo órgão gerenciador. 

Art. 5º - Para os processos de licitação e contratação direta em 

tramitação na data da publicação deste Decreto, caso o ato de 


